
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO XXV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 289. As publicações ordenadas pela presente lei serão feitas no órgão oficial da 

União ou do Estado ou do Distrito Federal, conforme o lugar em que esteja situada a sede da 

companhia, e em outro jornal de grande circulação editado na localidade em que está situada a 

sede da companhia. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 1º A Comissão de Valores Mobiliários poderá determinar que as publicações 

ordenadas por esta lei sejam feitas, também, em jornal de grande circulação nas localidades em 

que os valores mobiliários da companhia sejam negociados em bolsa ou em mercado de balcão, 

ou disseminadas por algum outro meio que assegure sua ampla divulgação e imediato acesso às 

informações. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 2º Se no lugar em que estiver situada a sede da companhia não for editado jornal, a 

publicação se fará em órgão de grande circulação local.  

§ 3º A companhia deve fazer as publicações previstas nesta Lei sempre no mesmo 

jornal, e qualquer mudança deverá ser precedida de aviso aos acionistas no extrato da ata da 

assembléia-geral ordinária.  

§ 4º O disposto no final do § 3º não se aplica à eventual publicação de atas ou 

balanços em outros jornais.  

§ 5º Todas as publicações ordenadas nesta Lei deverão ser arquivadas no registro do 

comércio.  

§ 6º As publicações do balanço e da demonstração de lucros e perdas poderão ser 

feitas adotando-se como expressão monetária o milhar de reais. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 7º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, as companhias abertas poderão, 

ainda, disponibilizar as referidas publicações pela rede mundial de computadores. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Art. 289-A. (VETADO na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.639, DE 31 DE MARÇO DE 1993 
 

 

Disciplina o uso de caracteres nas publicações 

obrigatórias.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º. É obrigatória, nos anúncios feitos por exigência legal nos jornais, sejam 

editais, convocações, balanços, citações e avisos, a utilização de um corpo suficientemente 

legível, devendo o tipo de letra ser, no mínimo, de corpo seis, de quaisquer famílias, e que o título 

dessas publicações seja de tipo doze ou maior, de qualquer família.  

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 31 de março de 1993, 172º da Independência e 105º da República.  

 

ITAMAR FRANCO  

Maurício Corrêa  

 


